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a n  Al i s e  p r e l i m i n a r  s o b r e  o  e x p e d i e n t e

ASSOCIAÇÃO DE M ORADORES E AMIGOS D°  J A ^ 5 'M A„  1°°8.
AMA/JB AO SENHOR CH EFE DA DIVISÃO TÉC N IC A  DA 6

COORDENAÇÃO REGIONAUIPHAN  ̂2 pífl 
13.05.96/registro na Secretaria Técnica/6 CR, em 13.05.96, Lv. » P 9
78),

A Associação dos Moradores e Amigos do Jardim Botânico - AMA/JB. por 
expediente datado, de IO 05 96, fmnado por Luiz
destinado ao Senltor Chefe -da Divisão Técnica da 6 RegtontdAPHAN, _ 
Theodoro Joels, deu ciência da denúncia que encaminhou ao Sen i q

Estado da Cultura acerca de supostas irregularidades envo veno  mesma
elaboração e tram,.ação do projeto do "Palacete Lage <P“  “ P‘* ; ^
oportunidade mfonnou do encaminhamento a Procnradona da R epubhc^e

admtnisnariva e pelos crimes de prevancaçao, falstdade ideológica e 
administrativa.H s s s s r s
475.000,00 para projeto por ela considerado ilícito.

O expediente, acompanhado de cópia do processo^Ue‘u g e ^ e  outto^n". relativo 
ao projeto cultural "Escola de Artes Vtsuats t .  ^neudo fe sta  Procuradona, para

CR- Dra' “  S,0rÍD°’ “forma do Memorando/Gab/ó* CR/1PHAN n I79/9 .

Em face do teor dos documentos e. consid^ando^as £ * £ £ * £ ? £ %  

veiculadas aliavés do jomal Trt una intendendo ser necessário o exame

Œ n a T c m T ^ o  d o ' ” bre 8 qUeSti° '

Adotando pua análise, exclusivamente, os documentos remetido, pela 6- CR, relata- 

sc o seguinte:
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por P/A Planejamento e Arquitetura Ltda., para restauração c adaptação de dois 
prédios situados no “Parque Lage” - o Palacete de Henrique Lage ocupado pela 
Escola de Artes Visuais e ujti Pavilhão ocupado pela Organização das Voluntárias, 
pela Associação de Moradores e Amigos do Jardim Botânico e por um antigo 
caseiro.

• Como se explica a Associação de Moradores e Amigos do Jardim Botânico 
- AMA/JB ocupar espaço em prédio situado no “Parque Lage”, imóvel de 
propriedade da Umào Federal, cedido a outros (Decreto n° 80,494, de
05.10.77 e Decreto de 25.04.91) ?

II) . A análise do anteprojeto foi realizada pela Arquiteta Lilian Jansen de Sá Freire, 
que tez restrições e recomendou alterações quandu da elaboração dos projetos .

A análise foi consubstanciada na informação n° 294/94-Protocolo n 1.215/94, de 
05.10,94, sendo adotada integralmente, inclusive com transcrição de trechos, pelo 
Coordenador d? 6* Regional, Arquiteto Cyro Illídio C. de Oliveira Lyra, nos teimos 
do Oficio GAB/6* CR n° 412/94, de 19.10.94, remetido ao Diretor da Escola de
Aries Visuais.

i

III) . Paraleiamente, com base nos estudos preliminares, ou seja, na concepção do 
anteprojeto porém dele desvinculado, a Escola de Artes Visuais, em 29,09.94, 
apresentou um "projeto cultural", nos termos previstos na Lei n° 8.313, de 23.12.91, 
conhecida como "Lei Rouanet"

IV) . O “projeto cultural", conforme determina a Lei 8.313/91, recebeu, em 13.10.94, 
o parecer (comentário) do Coordenador da 6a CR, nos seguintes termos:

"() Proie to enauadra-se nos obfenvos da lei R. 313/91 e tent como meta 
principal a recuperação <Je área tombada pelo Patrimônio Histórico e 
Anis tico Nacional. O anteprojeto foi submetido à avreçiação.-Âeste 
Instituto aue manifesta-se favorável ao mesmo■ recomendando glzum&s 
alterações no aue se refere as propostas internas de intervenções do prédio 
principal, que deverão ser corrieidas no desenvolvimento do ETQLítQ 
arquitetônico, a ser executado sob as orientações dQ-JPHAtt Tais 
alterações, entretanto nâo interferem no custo total do projeto. ” (grifei)

rv.a). A análise dc um “projeto cultural” deve ser realizada à luz dos 
objetivos da Lei 8.313/91. No caso concreto, conforme declarado no parecer acima 
transcrito, foi considerado a concepção do anteprojeto.

• O anteprojeto - que recebeu restrições - não pode ser confiindido com o “projeto 
cultural - que, por/se enquadrar nos objetivos da Lei 8.313/91 recebeu a anuência da 
6* Regional. /



N -12-S 6 01: TEL: P: 03

i até

. Os um isi» «■■«•'“ • “ L“  ’ ^ íS S T Í m S »  “ | -  S*

t reire t  auuia Ministério da Cultura com

w o  « -  * > « » '  ■— -

S - ' Î S - . , - - — - - > ■  B „ „ „
Wlirar  não logrou receber os recui&u

• a *  -  » * ■financeiros nao *ndo dcsen «0 do prazo.

. . . . .  » *  l" “ "  • 

s r ï » s s f — ■ *  M “  „  _  _ .

« r  “ s ;  r s r »  « g « rY rsr «
448,G,AB/S1oCSccreU de L.a'do'de Cultura « is .
! T — 1° S E  *• dc " nc,a (

\  documentação, toda em eó£ ‘^  t  ' AnjT v fsu ts, “c o n "

s s s e  ?-? ra r? rrïM  w»3tasm,ç*°
S E *  S ~ ^ - u ^ a c U .  -* 02. ^  *

D1 t. Trabalho trata dc serviços de ,mperrneab.toÇâo do™ d í  ÏÏÜ5.
.  e  W - .  - *  <=»“  »  c « r .  £  S  £  s ç í i

L r seu Coordenador, comunicou ao plln0 de Trabalho,

s : ; : ^  «» se* ***
J * ! í  'ara F e d e r a i, fcav. — ada « P  -

repassados mediante convênio. |
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• Acredita-se que algum instrumento jã deva ter sido firmado entre a Associação dos 
Amigos da Escola de Anes Visuais e o Ministério da Cultura, objetivando o repasse 
dos recursos financeiros, porque se assim nfio fosse, desnecessária seria a 
autorização requenda judicialinente, pelo Estado do Rio de Janeiro, para a execução 
das obras.

• Até onde se tem conhecimento, em virtude de manifestação do Ministério Público 
Federal, foi judiciaimente defenda somente a realização dos serviços referentes às 
instalações elétricas e hidráulicas.

• Para a execução dos serviços será imprescindível que a interessada apresente à 6* 
Regional, os respectivos projetos executivos.

a
Do relato dos fatos, tem-se, em síntese, o seguinte:

l) O anteprojeto elaborado pela P/A Planejamento e Arquitetura Ltda. não foi 
aprovado pelo Coordenador da 6a Regional/IPHAN,

«
2f O Coordenador da 6* Regional, ao se manifestar sobre o anteprojeto, adotou 
íntegralmente as recomendações indicadas pela técnica que procedeu à analise;

3) 0  “projeto cultural” não é o próprio anteprojeto e com ele não se confunde;

4) 0  “projeto cultural" por ter como meta principal a recuperação de área tombada, 
estava enquadrado nos objetivos da Lei 8.313/91, conforme manifestação so 
Coordenador da 6â Regional;

5) O "projeto culrural" foi apresentado com base na concepção do anteprojeto;

6) Para o desenvolvimento do "projeto cultural" os projetos executivos a serem 
elaborados tenam que contemplar as alterações impostas pela 61 Regional;

7) Possivelmente, o "projeto cultural" não logrou receber recursos do MECENATO, 
estando, provavelmente, arquivado (hipóteses a serem confirmadas);

8) . O “Plano de Trabalho” da Associação de Amigos da Escola de Artes Visuais, foi 
apresentado ao Ministéno da Cultura, por intermédio da Secretaria Estadual de 
Cultura e Esportes, objetivando o recebimento dfc recursos financeiros, através dc 
convênio;

9) . Os serviços constantes do “Plano de Trabalho? foram considerados convenientes
e necessários pela 6a Coordenação Regional; /  *
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10) . Nào sc sabe sc os recursos financeiros foram repassados ou não pelo Ministério • 
da Cultura para a Associação de Amigos da Escola de Artes Visuais;

11) . Foi requerida c judicialmente deferida a autorização para a realização de pane 
dos serviços constantes do "Plano dc Trabalho”;

12) As intervenções autorizadas pelo Juízo da 23a Vara Federa/RJ c contidas no 
“Plcjiio de Trabalho” so poderão ser efetívamente executadas após a a p r^ ção  dos 
respectivos projetos executivos pela 6* Regional, os quais ainda não foram 
apresentados,

1 3 ) 0  IPHAN nào epneratou a P/A Planejamento e Arquitetura Ltda.;

14). 0  úmeo trabalho elaborado pela P/A Planejamento c Arquitetura Ltda. foi o 
anteprojeto apresentado á 6a Regional, em setembro de 1994, o qual mereceu 
restrições.

15) 0  "projeto cultural” e o "plano de trabalho" não foram instruídos com projetos 
exteutivos. muito menos por projetos executivos elaborados pela P/A Planejamento 
c Arquitetura Ltda.;

16) Com relaçào à questão, náo se tem notícia acerca de recursos financeiros 
públicos destinados à propiciar a execução de projeto elaborado pela P/A 
Planejamcmo e Arquitetura Ltda..

17) Inexplicável é a ocupação, por parte da Associação de Moradores e Amigos do 
Jardim Botânico * AMA/JB. de espaço em prédio situado no "Parque Lagc , imóvel 
de propriedade da União Federal, cedido a outros (Decreto n° 80.494, de 05.10.77 e 
Decreto de 25.04.91V

Estas são as informações neccssanas. que poderão vir a ser complementadas ou 
alteradas na hipótese de se obter outros elementos que sejam dignos dc registro.


